
INDICAÇÃO Nº 
1201
, DE 2009



Indico, nos termos do artigo 159 da XIII consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a liberação de recursos à APAE de Itapuí.
JUSTIFICATIVA



A APAE de Itapuí é mantenedora da Escola de Educação Especial Renascer, com caráter filantrópico que atende diariamente um número de 98 pessoas com diferentes necessidades especiais. Trata-se de uma entidade que existe há 16 anos, em franco desenvolvimento e adequação de seus setores, e sendo assim, há uma proposta de trabalho para 2009 que é a construção de uma nova sala de aula, adaptada a realidade da APAE local, para atender alunos na faixa etária de 2 a 4 anos. Cabe  salientar que a maioria desses alunos não conseguem de locomoverem sozinhos, fazendo uso de cadeira de rodas ou andadores.


Ocorre que a referida entidade não dispõe de recursos para a realização da referida obra, necessitando de aproximadamente R$ 40.000,00 para construção da sala de aula, com boa ventilação e iluminação e aquisição de equipamentos como carteiras, lousa, TV, jogos lúdicos e espaço para uma brinquedoteca.


Diante das razões apresentadas tem a propositura em questão o objetivo de sensibilizar as autoridades para a pertinência do pedido.
Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB
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